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e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes documentos: 
a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou de documento 
que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; 
b) cópia da CNH ou outro documento de identificação oficial que 
comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa 
jurídica documento que comprove a representação; c) procuração 
quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou cópia de 
outros documentos que possam fazer prova ou colaborar para o es-
clarecimento dos fatos alegados. A defesa deverá ter somente um 
auto de infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR 
INFRATOR: 1) Caso o proprietário do veículo não seja o infrator, nos 
termos do art. 257 do CTB, poderá identificá-lo ao DETRAN-GO, 
até a data limite prevista neste Edital. Para tanto deverá 
preencher formulário próprio (disponível em www.detran.go.gov.br) 
acompanhado dos seguintes documentos: CONDUTOR INFRATOR: 
a) cópia reprográfica legível do documento de habilitação quando 
habilitado e/ou documento de identificação oficial. b) para condutor 
estrangeiro, além dos documentos previstos no item anterior, anexar 
comprovante da data de entrada no Brasil. PROPRIETÁRIO DO 
VEÍCULO: c) cópia reprográfica legível do documento de identifica-
ção oficial com fotografia e assinatura; d) cópia do CRLV; e) se o 
proprietário ou o condutor infrator possuir um representante legal, 
este deverá juntar o documento que comprove a representação 
(contrato social, procuração etc) e documento oficial de identificação 
com assinatura e foto; f) se o proprietário for pessoa jurídica e não 
tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além 
dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado 
ao formulário cópia de documento em que conste cláusula de res-
ponsabilidade por infrações cometidas pelo condutor e comprovante 
da posse do veículo no momento do cometimento da infração; g) se 
o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não tenha sido possível 
a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos 
previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário, 
o Ofício do representante legal do Órgão ou Entidade identifican-
do o condutor infrator, acompanhado de cópia de documento que 
comprove a condução do veículo no momento da infração. 2) 
Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, 
será obrigatória a identificação do condutor infrator, sob pena de, 
não o fazendo, incorrer nas consequências definidas nos §§ 7 e 8 
do art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro CTB. 3) A indicação do 
condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais 
se o formulário estiver corretamente preenchido, sem rasuras, 
com as assinaturas originais do condutor e proprietário do veículo, 
não estiver faltando os documentos solicitados, o requerente tiver 
legitimidade e não estiver fora do prazo. O requerente é responsável 
penal, cível e administrativamente pela veracidade das informações 
e dos documentos fornecidos.
FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS - Os formulários poderão ser 
retirados em qualquer Unidade do Vapt-Vupt ou pelo sítio www.
detran.go.gov.br e poderão ser encaminhados, dentro do prazo 
estabelecido pelo DETRAN/GO, via remessa postal para o endereço 
do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás, por meio do 
DETRAN  da Unidade da Federação em que ocorreu a infração, ou 
entregue em qualquer de suas Unidades Administrativas existentes 
no território nacional (endereços e telefones podem ser obtidos no 
sítio www.detran.go.gov.br).
INFRAÇÕES: A lista de autos de infração está disponível em www.
detran.go.gov.br. O padrão de sequência de identificação dos dados 
das infrações encontrados no sítio do DETRAN/GO é: placa, número 
do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobra-
mento, data de vencimento da notificação(data limite).

Goiânia, 11 de Abril de 2019
Marcos Roberto Silva

Presidente do DETRAN/GO
<#ABC#124930#80#149923/>

Protocolo 124930
<#ABC#124896#80#149885>

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO: 201800025025239; DATA DE AUTUAÇÃO: 
06/06/2018; ASSUNTO: Contrato nº 04/2019; OBJETO: 
locação de imóvel para funcionamento de CIRETRAN no 
município de Aragarças/GO; VIGÊNCIA: 60 meses a partir 
de 09/04/2019; VALOR TOTAL: R$ 132.983,40; PARTES: 
DETRAN/GO e a Sra. Semiramis Gomes Teixeira Gui-

marães;DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 2019 29 61 
06 122 1060 2.320 03; NATUREZAS DE DESPESA: 
3.3.90.36.05; FONTE DE RECURSO: 100; NOTAS DE 
EMPENHO: 00014; DATA: 19/03/2019; VALOR DA NOTA 
DE EMPENHO: 26.596,68; FUNDAMENTO LEGAL: Art. 
61 da Lei Federal nº. 8.666/93.

<#ABC#124896#80#149885/>

Protocolo 124896

Goiás Previdência – GOIASPREV
<#ABC#124981#80#149983>

PORTARIA Nº 897, DE 11 DE ABRIL DE 2019.

A PRESIDENTE DA GOIÁS PREVIDÊNCIA - 
GOIASPREV -, nos termos do art. 2º, § 3º, da Lei Complementar 
nº 66, de 27 de janeiro de 2009, alterado pela Lei Complementar 
nº 126, de 27 de dezembro de 2016, e tendo em vista o que consta 
do Processo nº 201800006058581, notadamente do Parecer GEAP- 
15893 nº 145/2019 da Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com 
fundamento no art. 6o, incisos I a IV, da Emenda Constitucional 
Federal no 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 56, incisos I a 
V, da Lei Complementar no 77, de 22 de janeiro de 2010, conceder 
a ELY CRISTINA SILVEIRA LEÃO aposentadoria no cargo de 
Professor IV, Referência “E”, do Quadro Permanente do Magistério 
Público Estadual, com proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA GOIÁS PREVIDÊNCIA 
- GOIASPREV -, em Goiânia, 11 de abril de 2019.

Marlene Alves de Carvalho e Vieira
Presidente

<#ABC#124981#80#149983/>

Protocolo 124981
<#ABC#124982#80#149984>

PORTARIA Nº 898, DE 11 DE ABRIL DE 2019.

A PRESIDENTE DA GOIÁS PREVIDÊNCIA - 
GOIASPREV -, nos termos do art. 2º, § 3º, da Lei Complementar 
nº 66, de 27 de janeiro de 2009, alterado pela Lei Complementar 
nº 126, de 27 de dezembro de 2016, e tendo em vista o que consta 
do Processo nº 201800006054365, notadamente do Parecer GEAP- 
15893 nº 146/2019 da Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com 
fundamento no art. 6º, incisos I a IV, da Emenda Constitucional 
Federal nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 56, incisos I a 
V, da Lei Complementar nº 77, de 22 de janeiro de 2010, conceder 
a KÁTIA MARIA ASSUNÇÃO aposentadoria no cargo de Agente 
Administrativo Educacional Técnico, Referência “B-II”, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, com proventos 
integrais.

Publique-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA GOIÁS PREVIDÊNCIA 
- GOIASPREV -, em Goiânia, 11 de abril de 2019.

Marlene Alves de Carvalho e Vieira
Presidente

<#ABC#124982#80#149984/>

Protocolo 124982
<#ABC#124983#80#149985>

PORTARIA Nº 899, DE 11 DE ABRIL DE 2019.

A PRESIDENTE DA GOIÁS PREVIDÊNCIA - 
GOIASPREV -, nos termos do art. 2º, § 3º, da Lei Complementar 
nº 66, de 27 de janeiro de 2009, alterado pela Lei Complementar 
nº 126, de 27 de dezembro de 2016, e tendo em vista o que consta 
do Processo nº 201800006017330, notadamente do Parecer GEAP- 
15893 nº 139/2019 da Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com 
fundamento no art. 6º, incisos I a IV, da Emenda Constitucional 
Federal nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 56, incisos I a 
V, da Lei Complementar nº 77, de 22 de janeiro de 2010, conceder 
a ADEMAR REZENDE MELO aposentadoria no cargo de Agente 
Administrativo Educacional Técnico, Referência “A-II”, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, com proventos 
integrais.
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